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RIO OE JANEIRO, 27 DE AGOSTO DE 1984 

À 

Comissão Eleitoral Coordenadora 

Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

N E S T A 

Sr. Presidente, 

• 

Arthur Orlando Lopes da Costa, candidato inscrito e acei 
to para a democrática eleição dj_reta para Reitor da Universidade Federal Rural 

do Rio de Janeiro, não se conformando, data venia, com determinadas decisões da 

Comissão apuradora, vem, nos termos das Normas Eleitorais propostos e aceitas, 

recorrer, em tempo hábil, pedindo a modificação das mesmas, assim como as apura­

ções e verificações que abaixo seguem. 

Protestaram os fiscais designados pelo Recorrente pela 

evidente invalidação da urna que colheu os votos de alunos, no Restaurante Uni­

versitário, por ter havido possibilidade de "fraude", uma vez que não houve toma 

da, da~ . precauções indicadas pelas normas, o que se evidencia pelo fato de, .. da 

urna · , consta~ ~ votos excedentes, o que não poderia ter ocorrido se as listas ' 

tivessem sido observadas e a identificação dos votantes exigida. Ora, se houve 

distribuiçãQ de cédulas a mais do que o número de votantes ou se esse numero nao 

concorda com as cédulas apuradas, é inequívoca a nulidade da votação, o que foi 

denegado, por julgar a Senhora Presidente que o excesso de votos "não era expre_§_ 

sivo". Ora, os votos excedentes não demonstram, apenas, que quatro pessoas vota 

ram, a mais, ou que quatro estudantes votaram duas vezes. Quer dizer, realmente, 

que não houve a suficiente fiscâlização ou que nao foram tomadas as precauções ' 

para que não houvesse fraude. 

Em consequência certo da honestidade dessa Comissão e de 

sua inspiração democrática, pede, na melhor forma de direito, que seja anulada a 

urna onde foram encontrados votos excedentes. Pede, ainda, por medida da cautela 

e a fim de que não se frustrem os objetivos de "sondagem" de opiniões, que sejam 

periciadas as listas de comparecimento dos alunos, a fim de que se verifique se 

o direito de voto foi convenientemente usado, confr.ontado se a rubrica ou assi 

natura do votante com os da frequência, a fim de que se apure a autenticidade 

das firmas. 

Evidentemente, se nao houve fiscalização bastante ou se 

nao foram dadas as condições bastantes para a manutenção da autenticidade dos vo 

tos, se a eleição deve traduzir a realidade dessa opinião,realidade que nao se 

coaduna com a possibilidade de existência de votos superiores ao número de votan 

=-=-·--t.~es, a própria condição demociática, morm~nte se em estabelecimento educacional,~ 



está a exigir a apuraçao que se pede, como de direito. 

Recorre, ainda, sem supressão de instâncias sup~riores 

ou outras, legalmente admitidas, da manifesta parcialidade da Comissão apurad~ 

ra, nos seguintes fatos: 

1. D Artigo 3 9 , ítem "b" combinado com o Parágrafo Únl 

co do Artigo 12 e com os ítens "b" do Artigo 17 e "d" do Artigo 19 não foram' 

respeitados já que não houve naquela secção, uma cabine indevassavel durante ' 

os dois primeiros dias de eleição. Ela foi improvisada para os demais dias gr-9_ 

ças a intervenção,isolada, dos meus fiscais junto ao Sr. Presidente da C.E.C.; 

o que não desfigura o fato de ter sido mantida a irregularidade, já no proces­

so de eleição. 

2. D Artigo 19 Ítem "b" também foi relegado ao nao ser 

pedtda a identificação dos eleitores. Esta irregularidade foi sanada nos Últi­

mos ~ias, fruto da intervenção isolada de meus fiscais; o que, evidentemente, 

nao foi suficiente, tanto que se patenteou "fraude" pela contagem de votos a 

mais. 

3. O Ítem "e" do Artigo 19, ao ser desrespeitado, já 

que as cédulas nao eram rubricadas "no ato'', mas sim em grandes quantidades, o 

que deu margem à ocorrência do dia 22/08, quando, no período da noite um elei 

tor se apresentou à Secção já portando uma cédula devidamente rubricada pela ' 

mesa que atuara naquele mesmo dia, só que no período matutino. Esta cédula foi 

impugnada graças à ação isolada dos meus fiscais. Até mesmo a inutilização das 

cédulas remanescentes e já rubricadas, quando do término do funcionamento des 

sa secção, só foi realizada por intervenção dos meus fiscais; 

4. Contrariando o Ítem "a" do Artigo 39 , havia afixado 

nessa secçao um cartaz elaborado pela própria C.E.C. apresentando os candida­

tos. Ao lado de cada nome era mencionada sua atual função na Universidade. No 

meu caso, foi nele destacado minha - vinculação ao "ano de 1980", como ex-Reitor 

ao invés de minha atual funçãD de conselheiro que a isenção apregoada nesse 

ítem exigia. 

5. Nessa secçao em um dos turnos, atuou como mesário, ~ 

um fiscal de um outro candidato, e contrariando o Artigo 13 houve credenciame.:2_ 

to "no ato" de mesários. Isto também ocorreu durante a apuração desta mesma U.!:_ 

na, onde duas pessoas foram credenciadas como fiscais à Última hora: o Prof. 

Gerson do IT e o Sr. •alto Apolinário, presidente da ADUR. 

Isto tudo mostra que essa Seção funcionou com tão pre­

cária organização que talvez aí resida a razao da discrepancia verificada en-

tre o número de votos e de eleitores. 

tringir a apenas este fato os efeitos 

Mas, por outro lado, podem não se res­

danosos à legitimidade do pleito que alí r\ 



se realizou, pela forma como foi realizada. 

6. Quando das apurações, ocorreu, no segundo dia, mais 

um incidente de consequências danosas à lisura do processo e à legitimidade ' 

dos resultados. A urna dos alunos correspondente à Seção do Pavilhão Central 

foi aberta por volta das 15 horas e por razões não justificav,eis não foi apu­

rada. A mesa decidiu preteri-la e o membro da C.E.C. que presidia os traba­

lhos ficou de relacrá-la. Quando foi finalmente, decidido apurá-la, já por 

volta das 21 horas, aquela urna ainda permanecia com o lacre violado, e por­

tanto, .ninguem pode afiançar que o seu conteúdo não tenha sido alterado, uma 

vez que as atenções estavam voltadas para as urnas que foram apuradas , 1 .nesse 

meio tempo. Onde esteve essa urna, com quem esteve e o que com ela de fato a­

conteceu, ninguém pode afiançar. Assim, deverá, também, ela ser objeto de im~ 

pugnaçao. 

7. Uma vez que o funcionamento das secçoes nao o foi 

de forma ininterrupta, a cada intervalo ou suspensa• de atividades deveria ' 

ser levado a efeito o la~ramento da urna, inclusive tendo em vista o reveza­

mento de mesários ou de fiscais, entre um turno e o outro. No dia 21/Oô, as 

urnas do Pavilhão de Química nao foram lacradas para o intervalo do almoço 

por insistência do fiscal de outro candidato, o que prevaleceu, sob protesto 

do nosso fiscal ; protesto não atendido. Isto é, também, razão bastante para ' 

ilegitimar as urnas, em que houve irregularidade e razão pela qual são as mes 

mas i ·mp ugnadas. 

ô. Durante a apuraçao, meus fiscais se opuseram a anu­

lação de votos, embora sobre alguns dos quais não pairasse a mínima dúvida ou 

não ferissem eles a legitimidade de ,consignação, em face a norma preceituada' 

no Artigo lô. Não acreditamos ser razão bastante para a anulação desses vo­

tos o simples fato de terem sido eles consignados de uma forma diferente da 

tradicional, haja visto que o voto foi consig~ado no retângulo que precedia o 

o nome sufragado, ficando os demais retângulos em branco, embora os nomes que 

os sucediam tivessem sido riscados pelo eleitor, ou somente porque havia na 

cédula alguma marca a mais, porém, ao lado do retângulo assinalado. Esses vo­

tos, se ocorreram, são devidos ao não cumprimento do Ítem "c" do Artigo 19 

que desti~ava ao Presidente da mesa ou a um dos mesários, o dever de instru 

ir o eleitor sobre a forma correta de votar, no que se inclui a orientação s~ 

bre o seu direito de escolher até seis nomes. Este Último fato pode ser evi­

denciado mesmo nos cartazes elaborados pela C.E.C. e afixados em todos os pr!::_ 

dias do campus. Os votos anulados que não ferem, também, • que reza o Artigo 

23 e seu Parágrafo Único, devem ser considerados pelo que se protesta. 



9) As urnas anuradasdeveriam voltar a guardar seus con 

teúdos originais e então serem novamente lacradas para que uma verificação po~ 

terior pudesse ser levada a efeito, para a garantia da manutenção da legitimi­

dade de seus conteúdos apurados. 

10) Pelas razoes expostas requer o concorrente modifica 

çao dos resultados, a fim de que retratem a lisura da vontade de real e demo 

crática apuração, levado em conta que acredita o requerente - recorrente que 

as falhas apontadas sejam frutos fortüitos de inexperiência dos que promoveram. 

E por terem sido violadas os das normas pr~postas e a­

ceitas, o requerente espera e pede: 

res com direito a voto. 

a) o atendimento do ~equerimento, 

b) que o encaminhamento do resultado seja acompanhado' 

dos resultados, parciais e iguais de todos os votan 

tes, para cada grupc com as classificações em cada 

caso e abrangendo a todos os participantes, 

c) que constem, da referida lista os totais dos votan­

tes arrolados, das abstenções, e dos votos,bem como 

verificado o total de docentes, discentes e servido 

Atenciosamente, 

Candidato 








